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Condições de Conforto, Conservação e 

Fiscalização 

 

Iluminação e Ventilação dos Ambientes 

 

 

A adequação das condições ambientais no local de trabalho é um fator 

essencial para a segurança, saúde e desempenho dos trabalhadores. Dentre 

os elementos que compõem o ambiente laboral, a iluminação e a ventilação 

exercem influência direta sobre o conforto térmico, a ergonomia, a percepção 

visual e a qualidade do ar. A Norma Regulamentadora nº 8 (NR 8), que trata 

das edificações, estabelece parâmetros básicos relacionados à salubridade, 

aos quais se somam orientações técnicas complementares provenientes da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e da legislação correlata. 

Este texto analisa os principais aspectos ligados à iluminação (natural e 

artificial), à ventilação (natural e mecânica) e à relação entre conforto 

ambiental e produtividade no contexto das edificações laborais. 

 

1. Importância da iluminação natural e artificial 

A iluminação é um dos fatores mais relevantes para a visibilidade e o 

desempenho seguro das tarefas. A NR 8 estabelece que os locais de trabalho 

devem ser dotados de iluminação natural ou artificial apropriada, conforme 

as atividades exercidas, sem causar ofuscamento, reflexos excessivos ou 

zonas de penumbra. 

 



 

 

Iluminação natural 

A iluminação natural, proveniente da luz solar, contribui significativamente 

para a salubridade dos ambientes. Ela reduz o consumo de energia elétrica, 

regula os ritmos biológicos (como o ciclo circadiano) e promove sensações 

de bem-estar e vigilância, impactando positivamente na saúde mental e física 

dos trabalhadores. 

Entretanto, o uso da iluminação natural exige cuidados técnicos. É necessário 

prever a orientação solar no projeto da edificação, utilizar aberturas 

adequadas (janelas, claraboias), elementos de proteção solar (brises, 

persianas) e dispositivos de difusão da luz para evitar desconforto térmico e 

ofuscamento. 

Iluminação artificial 

A iluminação artificial complementa ou substitui a natural em períodos 

noturnos ou em ambientes internos sem acesso à luz solar. Segundo a NBR 

8995-1:2013, que trata da iluminação de ambientes internos de trabalho, a 

escolha do sistema de iluminação deve considerar: 

• Nível de iluminância (medido em lux) adequado ao tipo de tarefa; 

• Uniformidade da luz no espaço; 

• Temperatura de cor e índice de reprodução de cores (IRC); 

• Ausência de cintilação, reflexo e brilho excessivo. 

O uso de lâmpadas LED, por exemplo, tem se mostrado eficiente, pois alia 

economia de energia, durabilidade e boa qualidade luminosa. A má 

iluminação, por outro lado, pode causar fadiga ocular, dores de cabeça, erros 

operacionais e acidentes de trabalho. 

 



 

 

2. Requisitos mínimos de ventilação natural e mecânica 

A ventilação é outro elemento essencial à salubridade dos ambientes. Ela 

garante a renovação do ar, o controle da temperatura e da umidade, e a 

remoção de gases, vapores e partículas contaminantes. A NR 8 determina que 

os ambientes de trabalho devem possuir ventilação natural compatível com 

a atividade realizada ou, quando isso não for possível, ventilação mecânica 

eficaz. 

Ventilação natural 

A ventilação natural ocorre por meio da circulação do ar externo através de 

aberturas como janelas, venezianas e dutos. A eficiência desse sistema 

depende da área útil das aberturas, da diferença de pressão entre o interior e 

o exterior e da orientação dos ventos predominantes. 

A NBR 16401-2:2008 especifica que a taxa mínima de renovação de ar para 

ambientes ocupados por pessoas deve variar entre 17 e 27 m³/h por pessoa, 

dependendo da atividade. Para ser considerada eficaz, a ventilação natural 

deve possibilitar a renovação completa do ar do ambiente em intervalos 

regulares e assegurar que os poluentes sejam diluídos a níveis não 

prejudiciais. 

Ventilação mecânica 

A ventilação mecânica é recomendada quando a ventilação natural for 

insuficiente. Ela pode ser realizada por exaustores, ventiladores ou sistemas 

de ar-condicionado. A NBR 14679:2021 define critérios técnicos para 

sistemas de ventilação mecânica industrial, e a Portaria GM/MS nº 

3.523/1998 estabelece diretrizes para a qualidade do ar interior em ambientes 

climatizados artificialmente. 

 



 

 

É fundamental que os sistemas mecânicos sejam corretamente 

dimensionados, instalados e mantidos, a fim de evitar riscos biológicos 

(proliferação de fungos, bactérias), garantir a renovação do ar e preservar a 

eficiência energética do ambiente. 

 

3. Relação entre conforto ambiental e produtividade 

O conforto ambiental está diretamente relacionado ao desempenho, à 

motivação e à saúde dos trabalhadores. Ambientes mal iluminados ou com 

ventilação inadequada tendem a gerar desconforto térmico, fadiga, queda de 

rendimento e aumento da ocorrência de erros e acidentes. 

Conforto luminoso 

A qualidade da luz influencia diretamente o foco, a concentração e a 

percepção visual. A luz natural, por sua composição espectral e intensidade 

variável, favorece o ritmo biológico humano. Já a luz artificial adequada 

melhora a visibilidade das tarefas e reduz o esforço visual. Um ambiente com 

iluminação deficiente pode causar desmotivação e aumento do absenteísmo. 

Conforto térmico e qualidade do ar 

O conforto térmico é alcançado quando a temperatura, a umidade relativa e 

a movimentação do ar estão dentro de faixas consideradas agradáveis ao 

corpo humano. A ASHRAE 55:2017 (norma internacional de conforto 

térmico) e a NBR 16401 no Brasil estabelecem parâmetros para garantir esse 

equilíbrio. 

A má ventilação pode provocar o acúmulo de dióxido de carbono (CO₂), 

odores, partículas e agentes biológicos que afetam a saúde respiratória. 

Ambientes abafados e quentes reduzem a concentração, aumentam o estresse 

térmico e impactam negativamente no desempenho físico e cognitivo. 



 

 

Estudos indicam que melhorias nos sistemas de ventilação e iluminação 

podem gerar aumento significativo na produtividade e na satisfação dos 

trabalhadores, além de reduzir custos com saúde ocupacional. 

 

Considerações Finais 

A iluminação e a ventilação são componentes indispensáveis de um ambiente 

de trabalho salubre, eficiente e humanizado. Ao garantir que os locais 

laborais tenham luz suficiente e ar renovado, os empregadores não apenas 

cumprem exigências legais, mas promovem o bem-estar e a segurança de 

seus colaboradores. 

A NR 8 estabelece diretrizes fundamentais para as edificações, mas sua plena 

aplicação exige a integração com normas técnicas da ABNT e a atuação de 

profissionais especializados. A busca por conforto ambiental deve ser 

contínua e considerar as particularidades de cada setor e atividade, refletindo 

o compromisso com a qualidade de vida no trabalho e com a sustentabilidade 

das organizações. 
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Conservação, Limpeza e Manutenção das Edificações: 

Aspectos Técnicos e Legais Segundo a NR 8 

 

A segurança e o conforto nos ambientes de trabalho não dependem apenas 

do projeto e da construção das edificações, mas também da sua correta 

conservação, limpeza e manutenção ao longo do tempo. A Norma 

Regulamentadora nº 8 (NR 8), do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

estabelece os requisitos mínimos que devem ser atendidos nas edificações 

onde se realizam atividades laborais. O cumprimento contínuo dessas 

exigências assegura ambientes seguros, saudáveis e funcionais, prevenindo 

acidentes e promovendo a produtividade. Este texto aborda os principais 

aspectos normativos e técnicos relacionados à conservação das estruturas, à 

importância da limpeza e da manutenção preventiva, e às responsabilidades 

legais do empregador nesse contexto. 

 

1. Exigências para conservação das estruturas 

De acordo com o item 8.4 da NR 8, as edificações devem ser mantidas em 

permanente estado de conservação e limpeza, compatível com a natureza 

de suas atividades. Isso significa que a obrigação do empregador não se 

limita à entrega de um ambiente construído em boas condições, mas se 

estende à garantia de que essas condições sejam preservadas durante toda a 

sua utilização. 

A conservação das estruturas abrange aspectos como: 

• Integridade física das paredes, pisos, tetos e coberturas; 

• Estabilidade e resistência dos elementos estruturais; 



 

 

• Ausência de infiltrações, rachaduras ou corrosão; 

• Funcionamento adequado de portas, janelas, escadas, rampas e 

corrimãos; 

• Manutenção das instalações elétricas e hidráulicas. 

A falta de conservação adequada pode comprometer a segurança estrutural 

da edificação e expor os trabalhadores a riscos de acidentes, como 

desabamentos parciais, quedas de objetos ou choques elétricos. Além disso, 

o descuido com a conservação pode gerar ambientes insalubres, propícios à 

proliferação de mofo, pragas urbanas e agentes biológicos. 

Embora a NR 8 não detalhe métodos específicos de conservação, ela exige 

que toda edificação esteja em conformidade com as normas técnicas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e com os regulamentos 

municipais, estaduais e federais aplicáveis. Entre essas normas, destaca-se a 

NBR 5674:2012, que estabelece os procedimentos para manutenção de 

edificações, com foco na durabilidade, segurança e desempenho. 

 

2. Impacto da limpeza e manutenção preventiva na segurança 

A limpeza e a manutenção preventiva das edificações laborais são práticas 

fundamentais para a gestão de riscos no ambiente de trabalho. Ambientes 

sujos, malcuidados ou com manutenção negligenciada contribuem 

diretamente para o aumento de acidentes, doenças ocupacionais e 

degradação das condições de trabalho. 

 

 

 



 

 

Limpeza 

A limpeza regular dos ambientes de trabalho favorece a saúde ocupacional, 

principalmente em locais onde há geração de poeiras, resíduos, substâncias 

químicas ou agentes biológicos. Além de eliminar microrganismos e 

alérgenos, a limpeza previne o acúmulo de materiais inflamáveis e reduz o 

risco de escorregamentos, tropeços e quedas. 

Para ser eficaz, a limpeza deve ser planejada de acordo com as características 

do ambiente, com uso de produtos adequados, equipamentos apropriados e 

periodicidade compatível com a natureza da atividade. Ambientes de saúde, 

alimentação e laboratórios, por exemplo, exigem procedimentos mais 

rigorosos. 

Manutenção preventiva 

A manutenção preventiva tem como objetivo identificar e corrigir falhas 

antes que se transformem em problemas graves. Esse tipo de manutenção 

está relacionado à verificação sistemática de equipamentos, estruturas e 

sistemas da edificação, tais como: 

• Estruturas metálicas e de concreto; 

• Instalações elétricas e hidráulicas; 

• Sistemas de ventilação, climatização e exaustão; 

• Revestimentos, pinturas e impermeabilizações; 

• Equipamentos de proteção coletiva (EPCs), como corrimãos e 

sinalizações. 

A NBR 5674 estabelece que todo edifício deve possuir um plano de 

manutenção preventiva, com cronogramas, registros e responsáveis 

definidos. Esse plano deve ser atualizado periodicamente e contemplar 

inspeções, ensaios, substituições e reparos. 



 

 

A adoção da manutenção preventiva reduz os custos operacionais a longo 

prazo, aumenta a vida útil da edificação e, principalmente, evita a ocorrência 

de acidentes decorrentes de falhas estruturais ou funcionais. 

 

3. Responsabilidades do empregador 

A responsabilidade pela conservação, limpeza e manutenção das edificações 

é, legalmente, do empregador. A CLT, no artigo 157, determina que cabe às 

empresas: 

“Cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho” e 

“Fornecer aos empregados, gratuitamente, os equipamentos de proteção 

individual adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e 

funcionamento”. 

No contexto da NR 8, essa responsabilidade inclui a garantia de que os locais 

de trabalho estejam sempre em condições adequadas de uso. O não 

cumprimento dessas obrigações pode resultar em: 

• Autos de infração e penalidades administrativas, aplicadas pela 

fiscalização do trabalho; 

• Interdição de áreas ou atividades em caso de risco grave e iminente; 

• Responsabilização civil por danos causados a trabalhadores; 

• Responsabilização criminal, nos casos de negligência que resultem 

em acidentes fatais ou com lesões graves. 

Além disso, o empregador deve contratar profissionais legalmente 

habilitados para realizar inspeções técnicas e emitir laudos de estabilidade 

estrutural, principalmente quando houver indícios de comprometimento das 

estruturas ou após eventos extremos, como vendavais, sismos ou 

alagamentos. 



 

 

A conservação preventiva deve ser encarada como parte da cultura de 

segurança da organização, integrando as rotinas de trabalho e os sistemas de 

gestão ocupacional. A promoção de um ambiente limpo, organizado e 

funcional reflete diretamente no bem-estar dos colaboradores e na imagem 

institucional da empresa. 

 

Considerações Finais 

A conservação, limpeza e manutenção das edificações são componentes 

essenciais da segurança e da salubridade no ambiente de trabalho. Ao 

garantir que as instalações estejam em condições adequadas, o empregador 

cumpre seu dever legal, reduz riscos de acidentes e doenças, e proporciona 

um espaço mais digno e produtivo para seus trabalhadores. 

A NR 8, ainda que sintética, impõe um padrão mínimo que deve ser 

interpretado de forma integrada com as normas técnicas da ABNT, 

legislações locais e princípios da ergonomia e da saúde ocupacional. Cabe 

aos empregadores adotar uma postura proativa, com investimentos contínuos 

em inspeções, reparos, treinamentos e sistemas de controle que assegurem a 

integridade física das edificações e das pessoas que nelas atuam. 
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Fiscalização, Irregularidades e Consequências Legais 

Relacionadas à NR 8 – Edificações 

 

A Norma Regulamentadora nº 8 (NR 8), instituída pela Portaria nº 

3.214/1978 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), estabelece os 

requisitos técnicos mínimos para as edificações destinadas a ambientes de 

trabalho. Seu objetivo principal é garantir condições adequadas de 

segurança, salubridade e conforto aos trabalhadores. A inobservância das 

exigências previstas nessa norma não apenas compromete a integridade 

física dos trabalhadores, como também expõe o empregador a sanções 

administrativas, civis e penais. Este texto aborda o papel da fiscalização do 

Ministério do Trabalho, exemplos de autuações comuns relacionadas à NR 8 

e as consequências legais, incluindo multas, interdições e medidas 

corretivas. 

 

1. Fiscalização por parte do Ministério do Trabalho 

A fiscalização das condições de segurança e saúde no ambiente de trabalho 

é atribuição da Inspeção do Trabalho, vinculada ao Ministério do Trabalho 

e Emprego. Os auditores-fiscais do trabalho (AFTs) têm autoridade legal 

para inspecionar os estabelecimentos, verificar o cumprimento das normas 

regulamentadoras e aplicar penalidades em caso de descumprimento. 

As visitas podem ocorrer de forma: 

• Rotineira (programada), como parte de campanhas específicas de 

fiscalização; 

• Por denúncia, recebida de trabalhadores, sindicatos, Ministério 

Público do Trabalho ou outros órgãos; 



 

 

• Por acidente de trabalho, especialmente em casos de morte, lesão 

grave ou risco iminente; 

• Em ações integradas, como mutirões em setores de risco (construção 

civil, indústria, etc.). 

Durante a inspeção, os auditores-fiscais verificam se as edificações atendem 

aos requisitos da NR 8, tais como: 

• Condições de estabilidade e segurança estrutural; 

• Acesso e circulação adequados; 

• Iluminação e ventilação suficientes; 

• Ausência de riscos físicos decorrentes de falhas estruturais ou 

conservação inadequada. 

Caso identifiquem não conformidades, os fiscais lavram autos de infração, 

podendo também determinar interdição de áreas ou atividades, quando 

houver risco grave e iminente à saúde e à vida dos trabalhadores. 

 

2. Exemplos de autuações comuns por descumprimento da NR 8 

Embora a NR 8 seja uma norma de redação relativamente simples, sua 

aplicação prática é ampla e sua fiscalização pode gerar diversas autuações. 

Dentre as irregularidades mais recorrentes observadas pelos auditores-fiscais 

do trabalho, destacam-se: 

a) Falta de estabilidade ou integridade estrutural 

É comum a constatação de trincas, rachaduras, infiltrações ou sinais de 

desgaste em paredes, tetos e pisos, sem a devida avaliação técnica por 

profissional habilitado. Essas falhas estruturais representam risco de colapso 

e constituem grave violação da NR 8. 



 

 

b) Ambientes sem ventilação ou iluminação adequada 

A ausência de janelas, dutos ou sistemas de ventilação mecânica compromete 

a salubridade dos ambientes. Do mesmo modo, a falta de iluminação natural 

ou artificial suficiente prejudica a visibilidade e pode causar acidentes. 

c) Escadas e rampas sem proteção 

A presença de escadas sem corrimãos, pisos escorregadios ou rampas com 

inclinação inadequada está entre os itens mais frequentemente autuados, 

especialmente em empresas da construção civil e setores industriais. 

d) Falta de conservação e limpeza 

Edificações com acúmulo de sujeira, mofo, deterioração de estruturas ou 

materiais expostos sem proteção são frequentemente alvo de autuação por 

descumprimento do item 8.4 da NR 8. 

e) Falta de acessibilidade 

Embora a NR 8 não trate diretamente da acessibilidade, a ausência de 

adequações para pessoas com deficiência (como rampas, sinalizações e 

sanitários adaptados) pode ser caracterizada como não conformidade, 

especialmente se comprometer o acesso seguro ao trabalho. 

Essas irregularidades, quando detectadas, exigem imediata correção por 

parte do empregador, sob pena de penalidades mais severas. 

 

3. Multas, interdições e medidas corretivas 

O descumprimento da NR 8, como qualquer outra norma regulamentadora, 

está sujeito às sanções previstas na CLT e em regulamentos próprios da 

Inspeção do Trabalho. As principais consequências legais incluem: 

 



 

 

a) Autos de infração e multas 

Os autos de infração são lavrados quando há constatação de irregularidade 

durante a fiscalização. O valor da multa é determinado conforme a natureza 

da infração, número de trabalhadores expostos, reincidência e porte 

econômico da empresa. 

De acordo com a Portaria SIT nº 290/2011, o valor das multas pode variar 

entre R$ 402,53 e mais de R$ 6.708,59 por infração, podendo haver 

majoração em caso de risco grave. 

b) Interdição total ou parcial 

Quando os auditores identificam risco iminente à integridade física dos 

trabalhadores, podem determinar a interdição total ou parcial do 

estabelecimento, setor ou equipamento. A interdição só é suspensa mediante 

comprovação de que as irregularidades foram sanadas, mediante 

apresentação de laudo técnico. 

Interdições por descumprimento da NR 8 geralmente envolvem: 

• Perigo de desabamento estrutural; 

• Risco de queda de altura por ausência de proteções; 

• Condições insalubres extremas. 

c) Medidas corretivas e prazos de adequação 

Além das penalidades, o empregador é notificado a apresentar plano de ação 

corretiva, contendo cronograma de regularização e laudos técnicos que 

atestem a segurança das edificações. 

 

 



 

 

O não cumprimento das exigências dentro do prazo estabelecido pode levar 

à aplicação de multas diárias, nova interdição, denúncia ao Ministério 

Público do Trabalho e até a responsabilidade criminal, caso haja ocorrência 

de acidente. 

 

Considerações Finais 

A NR 8 representa um pilar essencial das normas de segurança e saúde no 

trabalho, estabelecendo exigências mínimas para que as edificações laborais 

sejam seguras, funcionais e salubres. Seu cumprimento não é opcional, mas 

uma obrigação legal que protege vidas e garante a dignidade do trabalhador. 

A fiscalização do Ministério do Trabalho desempenha um papel estratégico 

no monitoramento do cumprimento da norma, sendo respaldada por um 

rigoroso sistema legal e técnico. Os empregadores que negligenciam suas 

responsabilidades estão sujeitos a multas, interdições, ações civis e até 

penais, além dos custos humanos e financeiros associados a acidentes e 

afastamentos. 

Portanto, investir na conservação, manutenção e adequação das edificações 

às normas regulamentadoras é mais do que uma exigência legal — é uma 

demonstração de respeito à vida, à saúde e à produtividade no ambiente de 

trabalho. 
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